INDICAÇÃO no   1289       de 2002





Considerando que o trevo da Rodovia da Convenção, que liga os Municípios de Itu e Salto, na altura do Bairro Guaraú, em Salto, encontra-se desprovido de Sinalização;





Considerando que o mencionado Bairro concentra grande parte da população Saltense, cujo acesso, travessia da pista e mesmo a locomoção tornam-se difícil em face da ausência de sinalização;





Considerando que a falta de sinalização no referido trevo tem ocasionado vários acidentes de trânsito envolvendo veículos e pedestres;





Considerando, por fim, que a Rodovia da Convenção, bem como o trecho em questão são de responsabilidade do Departamento de Estrada de Rodagem – DER.





INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário dos Transportes, Dr. Luiz Carlos Frayze David, digne-se adotar as medidas cabíveis para implantação de sinalização na Rodovia da Convenção, no trevo de acesso ao Bairro Guaraú, no Município de Salto.



Sala das Sessões



HAMILTON PEREIRA



Deputado Estadual 
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